
ATESTADO

Aos 26 dias do mês de março do ano de 2026, na cidade de Campo Belo, Estado de  
Minas Gerais, eu, Alessandro Miôr Gambogi, Delegado Regional de Polícia Civil de Minas 
Gerais, Masp 1332353-0, no uso de minhas atribuições legais, ATESTO, para os devidos fins, o 
que segue:

I. A entidade ASSOCIAÇÃO LEGENDÁRIOS VALE DAS NASCENTES, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o número 58.554.626/0001-20, com sede 
na R. Expedicionário Zadir Maia, 230, bairro Senhor Bom Jesus, em Campo Belo, Minas Gerais,  
foi  constituída  em  22  de  novembro  de  2024,  conforme  Ata  da  Assembleia  Geral  de 
Constituição  registrada  em 26  de  dezembro  de  2024,  no  Cartório  de  Registro  de  Títulos  e 
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas.

II. Em virtude de sua data de constituição, a referida associação  funciona há mais de 
um ano consecutivo, dedicando-se aos seus objetivos sociais, conforme seu Estatuto Social.

III.  Os  membros  da  atual  Diretoria  Executiva  da  ASSOCIAÇÃO  LEGENDÁRIOS 
VALE DAS NASCENTES são:

 Denis dos Santos Lasmar, Diretor Presidente;

 Gabriel Artur Castro Lasmar, Diretor Administrativo;

 João Gabriel Santiago Cardoso, Diretor Financeiro.

IV. Declaro, ademais, que os membros da Diretoria Executiva acima mencionados são 
pessoas idôneas.

V. Informo, ainda, que o Estatuto Social da associação, em seu Artigo 11, §2º, estabelece 
expressamente que "O exercício das funções dos membros dos órgãos indicados nos incisos 
deste  artigo  não pode ser  remunerado  a  qualquer  título,  sendo vedada  a  distribuição  de 
lucros, bonificações, ou de quaisquer outras vantagens ou benefícios, a dirigentes, conselheiros,  
associados ou equivalentes, sob qualquer denominação, forma ou pretexto".

Similarmente, o Artigo 17, §5º, dispõe que "Os Conselheiros Fiscais não devem receber 
qualquer espécie de remuneração pelos serviços que, nesta condição, prestarem à organização 
social, ressalvada a ajuda de custo, de caráter indenizatório, por reunião da qual participem".

Assim, os membros da diretoria não são remunerados pelo exercício de suas funções na 
entidade.

O presente atestado é emitido para que produza os seus devidos efeitos legais.

Campo Belo/MG, 26 de março de 2026.

Alessandro Miôr Gambogi

Delegado Regional de Polícia Civil
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